 LEI Nº. 2.093/2012
Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar o prazo de vencimento das dívidas não tributárias referentes a financiamentos, incentivos e execução de programas de fomento a atividade agropecuária e dá outras providencias.

PEDRO EVERLING, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município.
FAÇO Saber que Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Ficam prorrogados pelo período de doze meses os prazos de vencimentos das dívidas de origem não tributárias, provenientes de financiamentos e incentivos concedidos nas execuções de Programas de Fomento ao aumento de produção das atividades agropecuárias, cujo vencimento esteja para o exercício do ano de 2012. 
Parágrafo Único – As prorrogações de vencimentos atingem as dívidas cujo vencimento esteja previsto para 1º de janeiro á 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2º. As dívidas de que trata esta lei serão atualizadas pelos índices previstos nos instrumentos contratuais, ou na ausência destes, pelo IPCA, no data da efetivação do pagamento.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

                    GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 15 de maio de 2012.
PEDRO EVERLING
Prefeito Municipal
